
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATA
Av. Jonas Vilela Franco , 490 - Tel: (34) 3264-1010 - 3264-'1114 - Fax: (34) 3264-10,l5

CEP 38310-OOO - GURINHATÃ - MINAS GERAIS

E-MAIL: qabinete @q urinhata. mq.qov. br

DECRETO MUNICIPAL N" 065 DE 25 DE ABRIL DE2O24

DISPOE SOBRE O PROCESSO DE

FORNECEDORES POR ORGÃOS E

ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO, E DÁ

OUTRAS PROWDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gurinhatã, no uso das suas

atribuições legais, e nos termos do disposto na Lei orgânica Municipal de

Gurinhatã/MG, e:

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal,

art. 158, inciso I, o qual preconiza que Pertencem aos Municípios o produto da

arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer fiatÚteza,

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer ütulo, por eles, suas

autarquias e pelas Íundações que instifuírem e mantiverem;

CONSIDERANDO os termos e alcance da decisão

proferida pelo supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário

com Repercussão Geral no julgamento do Tema 1.130;

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária

Íederal no que concerne à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei

Federal no 9.430, de 27 dedezembro de 1996 e respectivos regulamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os

procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições

sejam realizados em conJormidade ao que determina a legislação, sem deixar de
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cumprk com as obrigações acessórias de prestação de inÍormações a Receita

Federal do Brasil;

DECRETA:

Art.1o - Os órgãos da Administração Pública Municipal

direita e indireta, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a

qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à

retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto.

AÍt,2" - Em conformidade com a Instrução Normativa da

Receita Federal do Brasil no 1234, de 11 de janeiro de 2012, ficam obrigados a

eÍetuar as retenções na Íonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas

Íísicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou Prestação de serviços em geral,

inclusive obras, conforme tabela de retenção constante no anexo I, os seguintes

órgãos e entidades da administração pública municipal:

I - Os órgãos da administração púbiica municipal direta;

II - As autarquias; e

III - As fundações municipais.

§ 1" - As retenções serão efetuadas sobre qualquer Íorma de

pagamento, inclusive os pagamentos antecipados Por conta de fomecimento de

bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 2' - Não se sujeitam à retenção do IR na Íonte os

pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no

artigo 4o, da Instrução Normativa RFB n'1234, de 11. de janeiro de 2012.
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§3o - As irutituições de educação e de assistência social, sem

fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de d ezembro de1997,

as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientíÍico e às

associações civis, a que se reÍere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997 e as pessoas

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), de que trata o art.12 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro d,e 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão aPresentar aos

órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos

anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na Íonte.

Art.3o - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os

contratos e relações de compras e pâgamentos efefuados pelos órgãos e entidades

mencionados no art. 2o, inclusive convênios com o terceiro setor, devendo os seus

titulares providenciarem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a alteração dos

instrumentos contratuais, a fim de que passem a Prever/ exPressamente, a

obrigação de que trata o presente Decreto.

Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os

órgãos e entidades mencionados no art. 2o devem adequar os editais e minutas-

padrão dos contratos administrativos.

Art.4o - A contar da vigência do presente Decreto, os

prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas Íiscais em

conÍormidade com as regras de retenção dispostas na Irutrução Normativa RFB

no'1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos

e entidades mencionados no art.T, h ,
IY
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ParágraÍo único - A não realização do destaque do IR na

nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com

os percenfuais estabelecidos no anexo I do presente Decreto.

Art.so - As retenções efetuadas serão consideradas como

antecipação do imposto devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução,

compensação ou restituição na forma da legislação especíÍica.

Art.6o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto

Municipal n.'110 de77 de agosto de20'23.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhatã/MG, em 25 de

abrll de2024.

WENDERLUC E ARAÚJO SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO II - TABELA DE RETENÇÃO DO IR NA FONTE PESSOA FÍSICA

. TranspoÍe internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;

. Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,
modernização, conversão e reparo de embarcaçõ€s pré-registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro (REB), instituido pela Lei n'9.432, de 8 dejaneirc
de 1997;
. Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que

se refere o § l' do aÍt. 22 da IN RFB 123412012, adquiridos de distribuidores e

de comerciantes varejistas;
. Produtos a que se refere o § 2" do aÍt. 22 da IN RFB 1234D012;
. Produtos de que ratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5" da tN RFB

t234t20t2:
. Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou

alÍquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o

disposto no § 5" do aÍ. 2" da IN RFB 123412012

1,2

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transpone de passageiros,

inclusive, tarifa de embarque, exceto as relaclqqg4!qqag11!!!gq!850 art. 5" da IN
2,40

RFB 123412012

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 0,0

. Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, disnibuidoras de

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas

de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas

de previdência complementaÍi
r Seguro saúde.

. Serviços de abastecimento de água;

. Telefone;
o Coneio e telégrafos;
r Vigilância;
o Limpeza;
o Locação de mão de obra;
r Intermediação de negócios;
. Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direilos de

qualquer natuÍezâ;
! Factoring;
o Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por
servidor, por empregado ou por animal;
r Demais serviços.

4,80

BASE DE CALCULO ALÍQUOTA DEDUÇAO

Até R$ 2.259,20 Sem Íetenção Sem dedução

De R$ 2.259,21 até R:ü 2.826,65 7,5'k R$ 169,44

De R$ 2.826,66 até RS 3.751,05 75,0% RS 381,114

De R$ 3.751,06 âté R$ 4.664, 68 R§ 662,77

Acima de R$ 4.664, 68 R$ 896,00

2,40
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ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO DO IR NA FONTE PESSOAJURÍDICA

PERCENTUAL A
SER RETIDO

APLICADO AO IRPJ

1,2

. Alimentação;
o Energia elétrica;
. Serviços prestados com emprego de materiais;
. Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

o Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 123412012|'

. Serviços de àuxÍlio diagnÓstico e tempia, patologia cllnic4 imagenologi4

anatomia patológica e citópatológi4 medicina nuclear e análises e patologias

clínicas de que tratâ o art. 3l da IN RFB 123412012.

o Transporti de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art 5' da lN RIB
1234t2012;

. Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal

adqukidos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os

relacionados no código 8?67, art. 5'da IN RFB 123412012t e

o Mercadorias e bens em geral

0,24
1234t20t2:'
oÁlcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido

diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o arl 20da[N
RFB 1234/2012;
o Biodiesel adquirido de produtor ou impoÍtâdor, de que trata o art 2 t da IN

RFB 123412012.
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0,24

o Gasolina, exceto gasolina de aviaçâo,

petróleo (GLP), derivados de petrÓleo ou de

aviação adquiridos de dis tribuidoÍes e comerc
o Álcool etllico hidratado nacional, inclusive p

óleo diesel, gás liquefeito de
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